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APROVADO POR
UNANIMIDADEr maioria !

REJEITADO

RETIRADO —

Sala das Sessões.^^_/j
dJzJO

o Vereador que opresente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso III do
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER ao EXCELENTÍSSIIVIO SENHOR
PREFEITO NELSON JOSE TURECK, que informe: Quando deverão ser asfaltadas as
Ruas Elci Slomp lurk e Ludovico Bucoski ambas no Jardim Paulista?

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação do Presidente da Associação de Moradores do citado bairro.

Pede deferimento,
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 1°de junho de 2010.
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Dr. Eraldo Ieodoro de\qiivèifrâ
Vereador - PMDB^ * '
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A DIVISÃO LFGISLATIVA CERTIFICA:

• nilANTO AFyiRT^Nr.lA HF RFOISTRO "F SIIMULA NOS TERMOS PA RFSOLUÇÃO N.°
011/93-

RORB^ AMATÉRIA:

{Y^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.
• nn.MTn AFXIsn^KiriA HF IF.GISLACin mlMiniPAL OU H»TFRIAI DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( )Sim, Conforme anexo

-QU^ÍtO aPRF.IIiniCIALIDADE:
{yfnão há qualquer óbice.
( )a proposição é idêntica aoutra (anexo) ( )

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposi^artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-3?1 Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo m inciso VI) conforme documento anexo.

-OI \6Lo AO^ oi 'FSITOS para RFP.FBIMENTO FniSTRIBUICÃO HA PROPOSIÇÃO.
(^) não há qualquer óbice.
( )aproposição fere oartigo 151, §2«, inciso I. do R. I.. pois nâo está formalizada eem termos.
( 1 a proposição terr conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação •po ... .. (em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

, ,aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

ÇampoMourão, 22 de junho de 2010.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borges, 895 - Telefone (44] 3523-54.21 - CEP 87300-380
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2^/ 0^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
()?) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

/2010
/2010

Iü?}i /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

[•K.) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalídade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
/2010

12010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo . stitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação \ lências.

Valter FrancWc
Procurador Párla^m

Oab/Pr 2^31

Emendas em anexo.


